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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

DECRETO Nº 517/2024, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024.  
  
 

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DOS 
CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES 
GRATIFICADAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO QUE INDICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS ” 

 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE CAFARNAUM, no uso de suas atribuições e em 
consonância com o quanto lhe confere as normas legais, especialmente as Constituições Federal e 
Estadual, e a Lei Orgânica Municipal, e, 

CONSIDERANDO que os cargos comissionados e as funções de confiança são de exclusiva 
confiança do Chefe do Executivo, que deverá sempre atender ao seu programa de Governo, de forma a 
atender aos requisitos e princípios basilares da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, bem como da transparência e zelo pela coisa pública. 
 
 CONSIDERANDO a necessidade inafastável do enxugamento da máquina pública 
administrativa, objetivando o atendimento a todos os índices constitucionais, especialmente o gasto 
com pessoal. 
 

 DECRETA 
 

 Artigo 1º - Ficam exonerados de suas funções, a partir de 13 de dezembro de 2024, os 
ocupantes de cargos comissionados, funções gratificadas, cargos de confiança, e demais cargos 
de livre nomeação, constante da relação nominal que segue abaixo, elencada com os nomes e 
respectivos cargos: 
 

1. Adriana Souza Soares – Secretária Escolar Pequeno Porte. 
2. Adriano Souza de Oliveira – Secretário Escolar Médio Porte. 
3. Arlinda Aquino Gonçalves da Silva – Secretaria Escolar Grande Porte. 
4. Cirlene Rodrigues da Silva – Secretaria Escolar Creche. 
5. Euzébio Novais de Brito – Secretario Escolar Pequeno Porte. 
6. Ines Assunção da Cruz – Secretario Escolar Pequeno Porte. 
7. José Carlos Alves Ferreira – Secretário Escolar Médio Porte. 
8. Lucicleide Teles De Souza – Secretaria Escolar Médio Porto. 
9. Maria Zelia Pereira de Andrade – Secretaria Escolar Médio Porto. 
10. Sidney Gracindo da Silva – Secretaria Escolar Médio Porto. 
11. Patrícia Barbosa de Souza – Secretaria Escolar Médio Porto.  
12. Patrisia Marques de Jesus – Secretaria Escolar Pequeno Porto. 
13. Tialla de Carvalho Souza - Secretaria Escolar Grande Porto. 

 
Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 13 de novembro de 2024. 
 

 
GABINETE DA PREFEITA DE CAFARNAUM, 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 
PREFEITA MUNICIPAL 
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